
 
 

PORTARIA Nº 06, DE 01 DE MARÇO DE 2023 
 
 
Nomeia membros para compor a 
Procuradoria Especial da Mulher da 
Câmara Municipal de São João 
Nepomuceno/MG. 

 
 
  HERCULANO BADOCO RODRIGUES FILHO, Presidente da 
Câmara Municipal de São João Nepomuceno, Estado de Minas Gerais, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com o Regimento Interno da Câmara 
Municipal, 
 
  R E S O L V E: 
 
Art. 1º Ficam nomeadas as Vereadoras, abaixo relacionadas, para constituírem a 
Procuradoria Especial da Mulher da Câmara Municipal de São João 
Nepomuceno, em conformidade com a Resolução nº. 10, de 20 de outubro de 
2022: 
 
I – Procuradora: Vereadora Ana Paula Callegaro da Silva; 
II – 1ª Procuradora Adjunta: Vereadora Eluza Salvador Côrtes; 
III – 2ª Procuradora Adjunta: Vereadora Fabiana Ferreira de Andrade. 

 
Art. 2º A presente Portaria entra vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
    

São João Nepomuceno, 01 de março de 2024. 
 
 
 

Herculano Badoco Rodrigues Filho 
PRESIDENTE 

 
 
 
 
 
 
 


